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Procedência: Vereador Marcelo Fernando de Oliveira (Marcelo da Intendência) 

Natureza: Projeto de Lei n. 17966/2019 

DOEM: Edição nº 2710 de 12/06/2020 

Fonte: CMF/Gerência de Documentação e Reprografia 
  

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA  

 

Faço saber, a todos os habitantes do município de Florianópolis, que a Câmara 

Municipal de Florianópolis aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Onda Azul, entidade civil, 

sem fins econômicos, com sede e foro nesta Capital.  

 

Art. 2° À referida entidade, ficam assegurados todos os direitos e todas as vantagens 

previstos em lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Florianópolis, aos 12 de junho de 2020.  

 

 

 

Gean Marques Loureiro 

Prefeito Municipal 

 

Everson Mendes 

Secretário Municipal da Casa Civil 
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